
 
 

CONSULTORIA JURÍDICA LEGISLATIVA 

 

PARECER S/N CJLEG 

PROTOCOLO: 4275/2019 

DATA ENTRADA: 07 de novembro de 2019.   

PROJETO DE LEI Nº 8.449 de 2019 

 

 

Ementa: Atendimento Preferencial para as 

pessoas portadoras de Fibromialgia. 

1. Relatório 

 

Trata-se de PARECER JÚRIDICO, apresentado a Comissão de Legislação e Redação de 

Leis, sobre o projeto que dispõe sobre Atendimento Preferencial para as pessoas portadoras de 

Fibromialgia. Projeto de Lei de nº 8.449 de 2019, de autoria do Vereador CECÍLIO PEDRO.   

Em observância às prerrogativas legais e regimentais ao qual está inserido, é o parecer para 

expor fundamentadamente o entendimento quanto à sua constitucionalidade, legalidade e 

instrumentalidade processual legislativa, observando, sobremaneira, a Constituição Federal de 1988, 

a Lei Orgânica do Município de Caruaru e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Caruaru. 

Assim, a consulta objetiva ter um parecer técnico jurídico sobre a legalidade do projeto de 

lei proposto pelo edil. A proposição se atém ao fato de dispor sobre Atendimento Preferencial para 

as pessoas portadoras de Fibromialgia.  

Segundo justificativa anexa ao presente: “A Fibromialgia é uma síndrome que não tem cura, 

causa dores por todo o corpo durante longos períodos e sensibilidades intensa nas articulações, 

músculos, tendões e em outros tecidos moles. Junto com a dor, causa cansaço, distúrbios no sono, 

dores de cabeça, depressão e ansiedade. Entre 2 a 10 % da população mundial são atingidas pela 

Fibromialgia, segundo dados da American Society of Interventiomal Paim Phisicians (ASSIP) e 

aparece em pessoas com idade entre 30 e 55 anos. Porem, há casos em pessoas em pessoas mais 

velhas e também em crianças e adolescentes. No Brasil , a síndrome atinge 3% da população. Por 



 
 

todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres colegas na aprovação do 

Projeto de Lei, que atende aos pressuposto de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa”. 

 

É o relatório. 

Passo a opinar. 

 

2. DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA 

LEGISLATIVA 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica 

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as Comissões permanentes, 

porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo 

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. De qualquer sorte, torna-se de 

suma importância algumas considerações sobre a possibilidade e compatibilidade sistemática adotada 

para o processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis de Caruaru. 

O Regimento Interno dessa Casa Legislativa dispõe as atribuições da Consultoria Jurídica 

Legislativa, senão vejamos: 

 
Art. 273 – A Consultoria Jurídica Legislativa acompanhará os atos de pessoal relativos 

às concessões de férias e licenças, os processos administrativos, bem como, se 

manifestará, através de pareceres, sobre os requerimentos apresentados a quaisquer 

departamentos da Câmara. 

 

Art. 274 – As deliberações do Corpo Legislativo e das Comissões poderão, a critério 

dos respectivos presidentes, serem assessoradas pela Consultoria Jurídica Legislativa, 

que assegurará a legalidade dos atos relacionados às atribuições do Poder Legislativo 

Municipal. 

Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, será 

submetido à deliberação do Plenário sem que tenha recebido parecer escrito das 

respectivas Comissões Permanentes ou de Comissão Especial. 

 

Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará encaminhando-o a uma 

ou mais comissões para receber parecer, de acordo com a natureza da matéria nele 

contido. 

 

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de emissão de 

parecer escrito sobre as proposições legislativas. 



 
 

A sistemática adotada ressalte-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada por 

diversas outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta Consultoria 

Jurídica é estritamente jurídica e opinativa não podendo substituir a manifestação das Comissões 

Legislativas permanentes, pois a vontade do Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do 

povo, aqui efetivada por meio de seus representantes eleitos. 

Desta feita, sãos estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as 

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa razão, em síntese, 

a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste Parlamento 

municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis caruaruenses, não 

havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, não atentando contra a soberania 

popular representada pela manifestação dos Vereadores. 

 

3. ADMISSIBILIDADE, ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA, INICIATIVA E 

COMPETÊNCIA. 

O projeto de lei em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua 

nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito digitalmente por seu autor, além de trazer 

o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do disposto no Regimento 

Interno da Câmara Municipal e a boa técnica redacional.  

Observa-se que autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma 

regimental. A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, 

cumpridos os requisitos de admissibilidade.  

Compete ao município legislar sobre assunto de interesse local, tal competência provém da 

Constituição Federal, visto que os municípios são dotados de autonomia legislativa, abrangendo desta 

forma, a fixação de datas comemorativas, suplementando a legislação federal e Estadual, no que 

couber como deixa claro o art.30 da Carta Magna, em verbis:  

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

 

Desta forma, não resta outro conhecimento senão a indicação de matéria de competência 

suplementar do legislativo municipal. 

 



 
 

4. DO QUÓRUM DE APROVAÇÃO 

A Câmara somente pode deliberar com a presença da maioria absoluta dos Vereadores, 

adotando, in caso, a votação simbólica e por maioria simples, nos termos do art. 115, §1º do 

Regimento Interno, verbis: 

 
Art. 115 – As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria simples, maioria 

absoluta e por dois terços de seus membros. 

§ 1º - Por maioria simples, que corresponde à metade mais um dos Vereadores 

presentes à reunião, a Câmara deliberará sobre todas as matérias, exceto as 

referidas nos parágrafos seguintes. 

 

Por fim, sendo aprovado em duas votações, o mesmo será enviado para o devido autógrafo 

e posterior sanção ou veto do Executivo, tudo conforme os trâmites previstos na legislação municipal. 

 

5.  DO MÉRITO 

A proposição em questão busca incluir atendimento prioritário ás pessoas portadoras de 

Fibromialgia, sendo uma iniciativa louvável, tendo em vista que visa atender os direitos e garantias 

das pessoas com deficiência.   

A Fibromialgia é uma síndrome comum, na qual a pessoa sente dores por todo o corpo durante 

longos períodos, com sensibilidade nas articulações, nos músculos, tendões e em outros tecidos 

moles. Junto com a dor, a fibromialgia também causa fadiga, distúrbios do sono, dores de cabeça, 

depressão e ansiedade. 

A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência foi internalizada no 

Brasil com “status” de emenda constitucional, razão pela qual integra o bloco de constitucionalidade 

brasileiro, sendo, portanto, de aplicação imediata, nos termos do art. 5º, §1º, CF/88, constituindo 

norma de direito fundamental. 

Desta feita, os conceitos de pessoa com deficiência, trazidos pelo Decreto nº 3.298/1999, que 

regulamentou a Lei nº 7.853/1989, e pelo Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta as Leis nº 

10.048/2000 e 10.098/2000, por sua vez, são demasiadamente restritivos, não se compatibilizando 

com os critérios, agora constitucionais, trazidos pela epigrafada Convenção. 

Valendo-se da técnica da interpretação conforme à Constituição (balizada no novo bloco de 

constitucionalidade firmado a partir da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência), para considerar o referido dispositivo como indicativo de exemplos, não se excluindo 



 
 

outras formas de deficiência, dentre as quais se inclui a fibromialgia, concluindo-se que as pessoas 

com fibromialgia se enquadram plenamente no novo conceito jurídico de pessoa com 

deficiência. 

Neste sentido a referida lei em análise vem assegurar às pessoas portadoras de fibromialgia 

atendimento preferencial em agências bancárias, estabelecimentos comerciais e empresas prestadoras 

de serviços sediados no município, além do serviço público, visto que essa deficiência ocasiona dores 

constantes, impedindo que as pessoas que possuem essa deficiência passem muito tempo aguardando  

Compulsando a jurisprudência sobre a matéria em questão, verificou-se que as pessoas com 

fibromialgia já vem sendo consideradas como pessoas com deficiência pelos tribunais e estão 

passando a receber um tratamento diferenciado em virtude de sua condição, conforme pode se 

verificar no julgado in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORA PÚBLICA, PORTADORA DE FIBROMIALGIA. 

REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO. POSSIBILIDADE. PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA POR PERITO REGULARMENTE INSCRITO. DESNECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO POR JUNTA OFICIAL. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONTRA 

A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 1. Apelação interposta em face de sentença 

que antecipou os efeitos da tutela, reduzindo a jornada de trabalho da autora para 6 (seis) 

horas diárias, independentemente de compensação e sem a redução da remuneração. 2. 

Hipótese em que a perícia realizada foi robusta o suficiente para solver as dúvidas quanto à 

condição de saúde da apelada, portadora de Fibromialgia. 3. Laudo pericial que confirmou a 

tese veiculada na inicial, atestando que a autora realmente sofre impedimento de longo prazo, 

com prejuízo de participação plena e efetiva na sociedade, com a necessidade de redução da 

carga de trabalho para o controle da patologia. 4. Considerando-se o novo conceito 

interpretativo de pessoa com deficiência, inaugurado pela Convenção Internacional das 

Pessoas com Deficiência, internalizado com status de norma constitucional, conclui-se 

que a autora é pessoa com deficiência, pelo menos para o fim de obter a redução da 

jornada de trabalho, independentemente de compensação e sem a redução da 

remuneração, para seis horas diárias, conforme o disposto no art. 98, parágrafo 2º, da 

Lei n. 8.112/1991. 5. A perícia realizada por profissional devidamente inscrito, substitui a 

realização da mesma perícia pela junta oficial. Precedentes. 6. A aplicação de multa diária 

tem o condão de coagir a parte à prestação da obrigação de fazer ou não fazer, a qual deveria 

ter sido realizada espontaneamente. A astreinte não tem caráter punitivo, mas sim coativo, 

não havendo óbice à sua aplicação face à Fazenda Pública. Não havendo resistência ao 

cumprimento da pretensão, não haverá a cobrança de multa. 7. Apelação improvida. 

(PROCESSO: 

Há ainda, na jurisprudência, o reconhecimento desse conceito aberto de pessoa com 

deficiência, construído a partir da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, extensível aos portadores de fibromialgia: 

Documento publicado digitalmente por GUSTAVO DOBLER em 21/03/2019 ás 15:03:29. 

Chave MD5 para verificação de integridade desta publicação 

5345cdb76a955161e0163fefba3a074d. A autenticidade deste poderá ser verificada em 

https://www.camaraguaiba.rs.gov.br/autenticidade, mediante código 66193. 



 
 

https://www.camaraguaiba.rs.gov.br/portal/tramitacao.texto.php?id=66193&md5=5345cdb

76a955161e0163fefba3a074d 6/700009120820134058102, AC574252/CE, 

DESEMBARGADOR FEDERAL GERALDO APOLIANO, Terceira Turma, 

JULGAMENTO: 26/02/2015, PUBLICAÇÃO: DJE 04/03/2015 - Página 90) 

 

Com base em tal entendimento, e transpondo-o para a análise dos termos do projeto de lei 

8449/2019, na opinião dessa Consultoria, é desnecessário ao Município, no exercício da competência 

estatuída nos incisos I e II, do art. 30, da CF/88, expedir normas referentes à Atendimento Preferencial 

para as pessoas portadoras de Fibromialgia no âmbito do município de Caruaru.  

 

6. CONCLUSÃO 

 

Desta forma, opina pela ilegalidade do projeto de Lei 8.449 de 2019. 

 

É o parecer. À conclusão superior. 

 

Câmara Municipal de Caruaru-PE, 02 de dezembro de 2019. 

 

 

 

_____________________________ 

Anderson de Mélo 

OAB-PE 33.933D 

|Analista Legislativo – Esp. Direito| Mat. 740-1 

 

 

 

 

______________________________ 

Odevanny Martins Alves 

Estagiária de Direito 
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